Despacho que altera o despacho relativo à higiene dos géneros alimentícios

Secção 1
O Despacho n.º 497, de 23 de março de 2021, relativo à higiene dos géneros alimentícios é alterado do seguinte modo:
1. Secção 15 tem a seguinte redação:
»Secção 15 Leite cru colocado no mercado de cada produtor primário deve cumprir os critérios de contagem de células e contagem em placas estabelecidos no Regulamento Higiene para os alimentos de origem animal, tal como estabelecido no anexo III, secção IX, capítulo I, parte III, ponto 3.
(2) Se o leite cru não preencher os critérios de contagem de células ou contagem em placas referidos na subsecção 1, o produtor primário deve tomar as medidas necessárias para corrigir as deficiências e informar imediatamente o comprador do leite de que o leite não cumpre os critérios de contagem de células ou contagem em placas. Até que o critério ultrapassado seja novamente preenchido, o leite só pode ser utilizado para a produção de queijos com um período mínimo de cura de 60 dias e de produtos lácteos produzidos no âmbito do fabrico desses queijos.

(3). Se o leite cru não cumprir os critérios relativos à contagem de células ou ao teor bacteriológico especificados no n.º 1 num prazo de 3 meses após a primeira instância de não cumprimento, o produtor primário deve suspender a colocação no mercado de leite cru da exploração. A colocação no mercado só pode ser retomada se o leite satisfizer os critérios referidos na subsecção 1. Os resultados de amostras representativas colhidas com a frequência habitualmente utilizada antes da superação do critério devem estar disponíveis que demonstrem que o leite cumpre os critérios. O produtor primário deve informar a Administração Veterinária e Alimentar Dinamarquesa se a comercialização de leite cru é interrompida e se a comercialização de leite cru é retomada sob supervisão reforçada, ver secção 16.»

2. Secção 16 deve ter a seguinte redação:
Secção 16. Contudo, independentemente do artigo 14.º, n.º 3, o produtor primário pode colocar no mercado leite de vaca cru por um período com uma supervisão mais rigorosa do critério excedido em questão após, pelo menos, uma amostra individual representativa ter demonstrado que a contagem de células do leite a granel não é superior a 400 000 células/ml ou que o teor bacteriológico do leite a granel não é superior a 100 000 ufc/ml. Até que o critério seja novamente ultrapassado, o leite só pode ser utilizado para a produção de queijos com um período mínimo de cura de 60 dias e de produtos lácteos produzidos no âmbito do fabrico desses queijos.
(2). No entanto, se o leite for testado para a contagem de células e a contagem em placas em cada recolha de leite de vaca cru, e se tal for também de rotina antes do início do período de vigilância reforçada, o leite a partir do qual é colhida a amostra representativa individual referida na subsecção 1 pode ser colhido e utilizado para a produção de queijos com um período mínimo de maturação de 60 dias e de produtos lácteos produzidos no fabrico desses queijos.

(3) No período com uma supervisão mais rigorosa do critério excedido, o produtor primário só pode colocar no mercado leite de vaca cru após todas as amostras individuais habituais colhidas para análise do critério em questão, de acordo com o artigo 17.º, n.º 1, mostrarem que a contagem de células do leite a granel não é superior a 400 000 células/ml ou que o teor bacteriológico do leite a granel não é superior a 100 000 ufc/ml. Se o controlo reforçado revelar que a contagem de células ou a contagem em placas são ultrapassadas, não pode ser colocado no mercado leite cru de vaca proveniente da exploração.

(4) Durante o período com uma supervisão mais rigorosa, os estabelecimentos que recolhem ou transformam o leite de vaca cru devem informar imediatamente a Administração Veterinária e Alimentar dinamarquesa dos resultados de análises que impliquem a interrupção ou a retomada da colocação no mercado.

(5) Os produtores primários de efetivos a partir dos quais o leite cru não é recolhido ou transformado por um estabelecimento na Dinamarca que pretenda colocar leite cru no mercado durante um período de vigilância reforçada, tal como referido na subsecção 1, devem assegurar que as amostras individuais referidas nas subsecções 1-2 são colhidas e analisadas. O produtor primário deve assegurar que a Administração Veterinária e Alimentar Dinamarquesa seja imediatamente informada dos resultados analíticos conducentes à interrupção ou ao reatamento da colocação no mercado.

(6) O período com supervisão mais rigorosa termina quando o critério ultrapassado para contagem de células ou contagem bacteriana é novamente cumprido (ver secção 15(1)).

(7) O período de supervisão reforçada não deve exceder 60 dias. Se os critérios especificados no artigo 15.º, n.º 1, não forem cumpridos no prazo de 60 dias com um controlo mais rigoroso, o produtor primário deve cessar a comercialização de leite cru proveniente da exploração. A colocação no mercado só pode ser retomada se o leite satisfizer novamente os critérios para o leite cru.»


3. Secção 17 deve ter a seguinte redação:

» Controlo dos critérios para o leite de vaca cru durante o período de supervisão reforçada
Secção 17 Estabelecimentos que recolhem ou processam leite de vaca cru recebido de produtores primários sob controlo reforçado, ver secção 16, devem assegurar que as amostras representativas e ordinárias de leite de vaca cru sejam colhidas pelo menos semanalmente e analisadas com uma frequência normal definida, que, pelo menos, esteja em conformidade com o anexo 2. As amostras devem ser colhidas no momento da recolha numa cisterna ou no momento da entrega a uma empresa do setor alimentar.
(2) Se a amostra referida na subsecção 1 for colhida e analisada por um estabelecimento localizado na Dinamarca, não é necessário colher mais amostras de leite de vaca cru do mesmo tanque na exploração primária em causa.
(3) O estabelecimento deve disponibilizar todos os resultados das análises à Administração Veterinária e Alimentar Dinamarquesa.

4. Secção 38(4) tem a seguinte redação:

"(4) Animais de trabalho especialmente treinados para executar uma ou mais tarefas úteis, como controle de pragas ou exame organolético de alimentos, podem ter acesso às empresas do setor alimentar quando isso for feito no contexto do trabalho de um ator profissional. Cabe ao operador da empresa do setor alimentar assegurar que esse acesso não dê origem a contaminação dos géneros alimentícios.»



5. Anexo 2 tem a seguinte redação: 

Anexo 2

Controlo dos critérios aplicáveis ao leite de vaca cru durante o período de supervisão reforçada (ver secção 16)
As amostras devem ser submetidas, pelo menos, aos seguintes exames:
	
	Determinação da contagem em placas a 30 °C
	Determinação da contagem de células
	Determinação do teor de resíduos de antibióticos

	Frequência sob supervisão mais rigorosa
	1 vez para cada semana
	1 vez para cada semana
	1 vez para cada quatro semanas



Em caso de deteção de resíduos de antibióticos superiores ao limite de resíduos máximo para a substância em questão, a análise deve ser repetida em cada uma das 4 semanas posteriores.


Artigo 2.º.
(1) Esta ordem entra em vigor em 1 de janeiro de 2022. 
(2) É revogado o despacho n.º 497, de 23 de março de 2021, relativo à higiene dos géneros alimentícios.
